
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

INDICAÇÃO N° 371/2023 - Pastor Edinho - Solicita do Poder Executivo a possibilidade de melhorias na
Escola Municipal Guiomar Namo de Melo

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 20/10/2023

Unidade de Origem Poder Executivo - Protocolo

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Em atenção a Indicação em referência, após consultar à Secretaria Municipal da Educação (SME),
informamos:

-
Houve a realização de processo licitatório específico para a instalação de Ar condicionado e
Ventiladores, que resultou no contrato nº 061/2023 com a ordem de serviço emitida em 28/09/2023, nos
preceitos legais a empresa tem um prazo de execução do contrato de 60 dias a contar do dia
29/09/2023. Ocorre que após a emissão da Ordem de Serviço e insistentes cobranças para o início dos
trabalhos a empresa foi notificada para apresentar o Cronograma de execução das atividades e início
imediato dos serviços, não respondendo a notificação e não comparecendo para início dos trabalhos.
Em andamento de processo para aplicações das sansões Legais contra a empresa e procedimentos
para soluções de contratação de serviços.

-
Referente ao Bebedouro, informamos que o equipamento apresentou problema com vazamento interno
podendo colocar em risco a utilização, desta forma foi desligado e providenciada a manutenção que em
breve será concluída e devolvido à Escola.

-
Atenciosamente,

-

Assis, 20 de outubro de 2023.
-

-

José Antônio de Camargo Filho
Ouvidor Poder Executivo TR
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